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Parte/Responsável Órgão Cadastro Ato Data
Publicação

Data
Aposentadoria

Roberto Rivelino Ferreira 
da Silva

PM-BA 302501128 433 29/08/2018 29/08/2018

Evanildo Santos Silva PM-BA 302356913 433 29/08/2018 29/08/2018

Marcos Eli Souza da 
Purificacao

PM-BA 302463697 433 29/08/2018 29/08/2018

Diomedes Silva de Jesus PM-BA 302337309 434 29/08/2018 29/08/2018

Jutair Santos Souza PM-BA 302347493 434 29/08/2018 29/08/2018

Jorge Luiz Rocha 
Cotinguiba

PM-BA 302668988 434 29/08/2018 29/08/2018

Josenildo Flamirtes Silva PM-BA 302317325 434 29/08/2018 29/08/2018

Eduardo Souto Freitas PM-BA 302356183 434 29/08/2018 29/08/2018

Sudario Jesus Pio do 
Nascimento

PM-BA 302378274 434 29/08/2018 29/08/2018

Ailton Santos da Silva PM-BA 302704085 434 29/08/2018 29/08/2018

Joselito Evangelista de 
Souza

PM-BA 302356280 434 29/08/2018 29/08/2018

Antonio Carlos Fagundes 
Costa

PM-BA 302146978 435 29/08/2018 29/08/2018

Sergio Silva de Oliveira PM-BA 302704077 435 29/08/2018 29/08/2018

Marcos Rogerio Silva 
Marques

PM-BA 302371400 436 29/08/2018 29/08/2018

Raulindo de Sousa da 
Conceicao

PM-BA 302421425 436 29/08/2018 29/08/2018

Fica contudo ressalvado o registro da parcela relativa à Gratificação por C.E.T., na
composição dos proventos de inatividade dos servidores, Ailton Santos da Silva,
Antonio Carlos Fagundes Costa, Diomedes Silva de Jesus, Eduardo Souto Freitas,
Evanildo Santos Silva, Jorge Luiz Rocha Cotinguiba, Joselito Evangelista de Souza,
Josenildo Flamirtes Silva, Jutair Santos Souza, Marcos Eli Souza da Purificacao,
Marcos Rogerio Silva Marques, Raulindo de Sousa da Conceicao, Roberto Rivelino
Ferreira da Silva,  Sergio  Silva de Oliveira  e Sudario Jesus Pio  do Nascimento,
fundamentada  na orientação da  Assessoria  Técnico Jurídica deste  Tribunal,  no
sentido  da  incorporação  do  maior  percentual  dos  últimos  12  (doze)  meses
anteriores à data em que completou os requisitos à aposentadoria.

Acrescenta o Relator que deve o interessado ser cientificado da possibilidade de
recorrer ao Poder Judiciário, caso venha a sentir-se prejudicado.

As melhorias posteriores à data das transferências deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 03 de Maio de 2019

Antônio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei Conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 75, DE 07 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE considerar designada VERÔNICA
DE CERQUEIRA LIMA ANTUNES, Auditor Estadual de Controle Externo, cadastro
nº 750.029, para substituir MARIA CLARA SANDES SEIXAS, Gerente de Métodos,
Técnicas e Normas para Auditoria,  Símbolo TCE-04, no período de 02/05/2019 a
31/05/2019, durante a fruição da Licença-prêmio da Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 76, DE 07 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE considerar designado  GABRIEL
BARBOSA MOREIRA,  Analista  de  Gestão  Pública,  cadastro  nº  751.011,  para
substituir  VERÔNICA  DE  CERQUEIRA  LIMA  ANTUNES,  Assistente  da
Superintendência  Técnica,  símbolo  TCE-03,  no  período  de  02/05/2019  a
31/05/2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 77, DE 07 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE considerar  designada  TELMA
ALMEIDA DE OLIVEIRA,  Auditor, cadastro nº 151.912, para substituir  WENDEL
REGIS RAMOS, Assessor Chefe da Assessoria Técnico-Jurídica, símbolo TCE-05,
no período de 06/05/2019 a 10/05/2019, durante as férias do Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 78, DE 07 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  a  determinação contida  no
Mandado de Segurança nº 8001806-86.2018.8.05.0001, NOMEIA o Sr. GUSTAVO
FRANCO CORREA para o Cargo de Auditor Estadual de Controle Externo, atual
nomenclatura  do cargo de Analista de Controle Externo,  que foi  modificada por
força da Lei nº 13.192, de 06 de novembro de 2014, ao tempo que CONVOCA para
a apresentação dos documentos exigidos no EDITAL N° 01, DE 06 DE SETEMBRO
DE 2013, considerando suas retificações posteriores, e para realização de exame
médico admissional a ser feito na Junta Médica do Estado da Bahia.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 79, DE 07 DE MAIO DE 2019 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto na Resolução nº
46/2019,  RESOLVE designar  os  servidores  José  Raimundo  Bastos  de  Aguiar,
Henrique  Pereira  Santos  Filho,  Roberto  de  Freitas  Tenório  de  Albuquerque  e
Simone Barbosa Costa, para, sob a coordenação do primeiro, integrarem o Comitê
de Garantia da Qualidade, com o objetivo de avaliar se os trabalhos de auditoria,
realizados no âmbito de todas as Coordenadorias de Controle Externo e demais
unidades integrantes da Superintendência  Técnica –  SUTEC, são efetuados de
acordo com as competências constitucionais, legais e normativas, considerando-se
o mais alto grau de aceitação e profissionalismo vigentes. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

LICENÇA-GESTANTE

Nº NOME DIAS INICIO
ART. LEI 

Nº 6677/94

70 TICIANA CARVALHO COELHO 180 11/04/2019 154

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2019

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA BAHIA  torna  público  que  será

realizado  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  05/2019.  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM COBERTURA

TOTAL  DE  PEÇAS  E  COMPONENTES,  INCLUSIVE  DOS  BANCOS  DE

BATERIAS,  EM NOBREAKS,  ESTABILIZADORES E  SISTEMA DE SENSORES

TÉRMICOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS  NO EDITAL E  SEUS

ANEXOS. Início de acolhimento das propostas: 13/05/2019 às 09h00min. Limite do

Acolhimento:  até  dia  23/05/2019  às  09h00min.  Abertura  das  propostas:  dia

23/05/2019 às 09h00min. Início da disputa dos lances: 23/05/2019 às 09h30min

(será considerado sempre o horário de Brasília).  O processamento de todas as

etapas  do  Pregão  será  realizada  no  site  www.licitacoes-e.com.br e  o  Edital

completo  estará  disponível  a  partir  do  dia  10/05/2019,  no  site

http://www.tce.ba.gov.br,  na  área  "Licitações”  e  no  site  do  Banco  do  Brasil  –

www.licitacoes-e.com.br. Informações com a Comissão de Licitação, pelo telefone

(71) 3115-4408. Salvador/BA, 07 de Maio de 2019. Carlos Magno Rehem Dantas –

Pregoeiro Oficial.
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